PROJETO DE LEI Nº 157/2025
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Institui, e inclui no calendário oficial de eventos do Município de Sorriso/MT, o “Setembro - Mês Cidade Limpa”, dedicado à conscientização sobre descarte correto de resíduos, incentivo ao plantio de árvores e realizações de ações educativas.


GRINGO DO BARREIRO – PL, ADIR CUNICO – NOVO, DARCI GONÇALVES – MDB, PROFª SILVANA PERIN, vereadores com assento nesta Casa, com fulcro no Art. 108 do Regimento Interno, encaminham para deliberação do Soberano Plenário, o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1º Fica instituído e incluído no calendário oficial de eventos do Município de Sorriso/MT, o “Setembro - Mês Cidade Limpa”, a ser realizado, anualmente, no mês de setembro.

Art. 2º O “Setembro - Mês Cidade Limpa” tem como objetivos principais:
I – Promover a conscientização da população quanto ao descarte correto do lixo e resíduos sólidos;
II – Engajar toda a sociedade organizada, associações, entidades civis e os munícipes em ações comunitárias voltadas à preservação ambiental;
III – Estimular o plantio de novas mudas de árvores, em razão do início do período chuvoso;
IV – Realizar palestras, campanhas e atividades de educação ambiental nas escolas municipais, estaduais e privadas;
V – Fomentar a recuperação de nascentes e áreas de preservação permanente, destacando os benefícios que o correto descarte do lixo traz à vida dos rios e à qualidade da água.
VI - Incentivar práticas inovadoras e sustentáveis de preservação do meio ambiente, por meio de ações públicas e privadas

Art. 3º Durante o “Setembro - Mês Cidade Limpa” poderá ser realizado, entre outras, as seguintes ações:
I – Mutirões de limpeza em espaços públicos e margens de rios;
II – Campanhas de coleta seletiva e de reciclagem;
III – Distribuição e plantio de mudas nativas e frutíferas;
IV – Palestras, oficinas educativas e ações de sensibilização comunitária sobre meio ambiente e sustentabilidade;
V – Projetos de recuperação de nascentes e preservação de cursos d’água.
VI - Realização da Semana do Descarte Consciente de Eletrônicos, destinada à coleta de resíduos eletroeletrônicos como pilhas, baterias, celulares, computadores e afins;

VII - Execução do Concurso Escolar “Cidade Limpa do Futuro”, voltado a estudantes das redes pública e privada, com atividades de desenho, redação, fotografia ou projetos práticos relacionados à sustentabilidade e preservação ambiental.

Art. 4º As escolas, empresas, munícipes, associações de bairros e entidades civis, que se destacarem em ações exemplares durante o “Setembro – Mês Cidade Limpa”, receberão uma certificação simbólica, denominada Selo Verde Municipal.

Art. 5º Para o cumprimento desta Lei, poderá o Poder Executivo Municipal, realizar parcerias com empresa públicas e privadas.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 02 de setembro de 2025.
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JUSTIFICATIVAS


O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir o “Setembro - Mês Cidade Limpa”, a ser celebrado em setembro, período que marca o início da temporada de chuvas em nossa região, momento propício para o plantio de mudas e o fortalecimento de práticas de preservação ambiental.

A proposta busca engajar toda a sociedade organizada e os munícipes em ações comunitárias que promovam a conscientização quanto ao descarte correto do lixo, a preservação do meio ambiente e a valorização dos espaços públicos.

O lixo descartado de maneira inadequada compromete a qualidade de vida, polui os rios, entope bueiros e acelera o processo de degradação ambiental. Quando a população é orientada e incentivada a praticar o descarte correto, contribui não apenas para a limpeza da cidade, mas também para a recuperação de nascentes, garantindo maior vitalidade aos cursos d’água, melhorando a qualidade da água e assegurando a sobrevivência da fauna e da flora locais.

Outro aspecto relevante é o plantio de árvores, que além de embelezar o município, contribui para a melhoria da qualidade do ar, proporciona sombra, aumenta a umidade do solo e reduz os impactos do aquecimento global.

A inclusão da Semana do Descarte Consciente de Eletrônicos garante a destinação correta de resíduos perigosos e conscientiza sobre os impactos ambientais do lixo tecnológico.

O Concurso Escolar “Cidade Limpa do Futuro” estimula crianças e jovens a refletirem sobre sustentabilidade de forma criativa, consolidando-os como multiplicadores de boas práticas em suas comunidades.

A inserção de palestras e atividades educativas nas escolas possibilita que crianças e jovens se tornem agentes multiplicadores de boas práticas ambientais, levando o conhecimento para dentro de suas famílias e comunidades.

Assim, este Projeto de Lei não se limita a ações pontuais, mas busca consolidar uma cultura de preservação ambiental, envolvendo poder público, instituições e sociedade em prol de um município mais limpo, sustentável e saudável para as futuras gerações.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 02 de setembro de 2025.
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